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Ass.
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VEREADOR

lndico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Jorge Henrique Costa de

Oliveira a necessidade de execução de LIMPEZA geral e RECOLHIMENTO de entulho,
na Rua Carmem Lopes Costa, Rua da Capela e Rua Governador Roberto Silveira e
demais ruas localizadas no Bairro lndependência.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO em atendimento ao pedido dos munícipes
e, devido ao acúmulo de lixo e entulho presente nas ruas, que podem se tornar
criadouro de insetos e animais peçonhentos, de modo a gerar transtornos aos
transeuntes.

Sala das Sessões, em 09 de março de 2022.
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